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                                   Avenida de França, 549 – 4050-279 PORTO 
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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

ESCLARECIMENTOS ÉPOCA DESPORTIVA 2019-2020 
 
 1 - CAMPEONATOS NACIONAIS - DIVISÕES ABERTAS, JUNIORES E ESCALÕES DE FORMAÇÃO  
 
PRAZOS DE INSCRIÇÃO 
 
Artigo 16.º do Regulamento de Provas: 
“1- Só são admitidas a participar nos Campeonatos Nacionais de Seniores - Divisões Abertas, Juniores e Escalões 
de Formação, as equipas que até 25 de Setembro de cada ano, tenham inscrito na Federação pelo menos 6 
atletas.” 
 
2 - TAÇA DE PORTUGAL 
 
PRAZO DE INSCRIÇÃO 
 
Nos termos e para efeitos do artigo 15.º, n.º1 do Regulamento de Provas, comunica-se aos Clubes da III Divisão 
Masculina e Feminina, que o prazo de inscrição termina dia 30 de Setembro de 2019. 
 
3 - BOLA OFICIAL 
 
CAMPEONATOS NACIONAIS E TAÇA DE PORTUGAL 
 
A bola oficial é a MIKASA MVA 2OO. 

A este respeito informar que: 

▪  Na I Divisão Masculina e Feminina é obrigatório utilizar a bola oficial - MIKASA MVA 2OO, podendo ainda 

ser utilizada a bola V200W. 

▪ Na II Divisão Masculina e Feminina é obrigatório utilizar a bola oficial - MIKASA MVA 2OO. 
▪ Na III Divisão Masculina e Feminina, para além da bola oficial - MIKASA MVA 200, poderá ainda ser usada a 

Bola MIKASA MVP 2OO, MIKASA MVA 300, MIKASA MVL 2001 ou a MVA 310. 
▪ Nos escalões de Juniores (A e B), Juvenis, Cadetes, Iniciados e Infantis para além da bola oficial - MIKASA 

MVA 200, poderá ainda ser usada a Bola MIKASA MVP 2OO, MIKASA MVA 300, MIKASA MVL 2001 ou a 
MVA 310. 

 
4 - TABELA DE PREÇOS  
 
4.1 - MATERIAL DE EXPEDIENTE  

Blocos de Guias de Remessa -------------------------------------    € 16,00 

Blocos de Formação de Equipas --------------------------------    € 5,00   

Livros de Boletins de Jogo ----------------------------------------    € 42,00 

Fichas de Revalidação ---------------------------------------------    €  1,22   

Fichas de Inscrição -------------------------------------------------    €  0,89 
  

• Nota: A estes valores acresce o IVA à taxa legal em vigor  

 
Declarações ---------------------------------------------------------- 

 
€ 10,00 

CIRCULAR Nº 54 - ÉPOCA 2018-2019 



 

 

4.2 - TAXAS DE INSCRIÇÃO - CAMPEONATOS NACIONAIS  

I Divisão ----------------------------------------------------------------- € 500,00 

II Divisão  --------------------------------------------------------------- € 400,00 

III Divisão  -------------------------------------------------------------- € 200,00  

Juniores B -------------------------------------------------------------- € 200,00 

Juniores A -------------------------------------------------------------- € 200,00 

Juvenis ------------------------------------------------------------------ € 180,00 

Juvenis - Cadetes ----------------------------------------------------- € 180,00 

Iniciados ---------------------------------------------------------------- € 150,00 

Infantis ------------------------------------------------------------------ € 150,00 

Minis -------------------------------------------------------------------- Isento 

Giravolei----------------------------------------------------------------- Isento 
 

4.3 - TAXAS DE INSCRIÇÃO - ATLETAS 

I Divisão ----------------------------------------------------------------- € 40,00 

II Divisão ---------------------------------------------------------------- € 35,00  

III Divisão --------------------------------------------------------------- € 15,00  

Veteranos --------------------------------------------------------------- € 15,00 

Juniores B --------------------------------------------------------------- € 10,00 

Juniores A  -------------------------------------------------------------- € 7,50 

Juvenis ------------------------------------------------------------------- € 5,00 

Juvenis - Cadetes ------------------------------------------------------ € 5,00 

Iniciados ----------------------------------------------------------------- € 4,00 

Infantis ------------------------------------------------------------------- € 3,00 

Minis --------------------------------------------------------------------- € 1,00 

Gira -Vólei--------------------------------------------------------------- Isento 

Reemissão de Licença ------------------------------------------------ € 5,00 

Atletas oriundos de Federações Estrangeiras ( I e II Divisão) € 975,00 (taxa administrativa)  

 

4.4 - EMISSÃO DE LICENÇA DE TREINADOR 

Nos termos e para efeitos do artigo 5.º n.º1 da Lei 40/2012 de 20 de agosto (Estabelece o regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto), “É obrigatória a obtenção de título profissional válido para o 
exercício da atividade de treinador de desporto em território nacional.” 
Somente os treinadores devidamente qualificados e inscritos na FPV, podem exercer tal função, sendo que 
somente esses se encontram credenciados para, nessa qualidade, poderem dirigir treinos, bem como exercer a 
função de treinador, consoante o título e nível que ostentem, durante um jogo de Voleibol. 
Neste seguimento, devem os interessados requerer a Licença de Treinador, na Associação Regional que possua 
a Norma de Requerimento e que posteriormente a enviará a esta Federação, juntamente com 2 (duas)  
fotografias, devendo, ainda, proceder ao pagamento da Taxa de Emissão e do valor da vinheta correspondente 
à categoria que pretende treinar durante a época. 
 
 
Taxa de Emissão de Licença de Treinador -------------- € 15,00  
 



 

4.5 - REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE TREINADORES 

Devem os Treinadores revalidar as Licenças de Treinador. Para tal, devem entregar as licenças de Treinador nas 
Associações Regionais, acompanhada de Ficha de Inscrição, com a indicação das categorias das equipas que 
pretendem treinar e Guia de Remessa, comprovativo de exame de avaliação Médico-Desportivo, efectuado de 
acordo com a ficha publicada em anexo ao despacho conjunto nº 916/2003 de 29.08, no Diário da Republica – II 
Serie nº 217 de 19.09.2003, tendo em atenção que a sua renovação deve ser realizada no mês 
correspondente à do aniversário do seu titular . 

 
I Divisão --------------------------------------------------------------- € 130,00 

II Divisão -------------------------------------------------------------- € 110,00 

III Divisão ------------------------------------------------------------- € 60,00 

Juniores (A e B) ------------------------------------------------------ € 60,00 

Juvenis ----------------------------------------------------------------- € 50,00 

Juvenis – Cadetes --------------------------------------------------- € 40,00 

Iniciados --------------------------------------------------------------- € 25,00 

Infantis ---------------------------------------------------------------- € 25,00 

Minis ------------------------------------------------------------------- Isento 

▪  Pela vinheta de actualização da licença de treinador será paga a quantia de € 5,00. 
 
4.6 - CARTÕES DE DELEGADOS, MÉDICOS, FISIOTERAPEUTAS E MASSAGISTAS 

Destinados a Delegados, Médicos, Fisioterapeutas e Massagistas devem ser solicitados, via Associação Regional. 
 
Revalidações   > Ficha de Inscrição                                       - Taxa ----------------   € 10,00  
Cartões Novos > Ficha de Inscrição com fotografia - Taxa ----------------   € 15,00      
 
➔ Para os cartões de Médicos, Fisioterapeuta e Massagista o processo deve ser acompanhado de 

comprovativo de Qualificação. 
 

▪ Pela vinheta de actualização da licença de delegado, médico, fisioterapeuta e massagista será paga a quantia 
de € 5,00. 

 
4.7 - CARTÕES DIRIGENTES 

Destinados a Dirigentes (Associação)  
 
Revalidações   > Ficha de Inscrição                                                          - Taxa ----------------   € 10,00 
Cartões Novos > Ficha de Inscrição com fotografia  - Taxa ----------------   € 15,00      
 
▪ Pela vinheta de actualização da licença de dirigente será paga a quantia de € 5,00. 
 

4.8 - CARTÕES DE ÁRBITROS 

Destinados a Árbitros, devem ser solicitados, via Associação Regional. 
 
 
Cartões Novos – Ficha de Inscrição com fotografia  - Taxa ----------------    € 12,50      

 
 

➔ Para os cartões de Árbitro o processo deve ser acompanhado do comprovativo de exame de avaliação 
Médico-Desportivo, efectuado de acordo com a ficha publicada em anexo ao despacho conjunto nº 
916/2003 de 29.08, no Diário da Republica – II Serie nº 217 de 19.09.2003, tendo em atenção que a sua 
renovação deve ser realizada no mês correspondente à do aniversário do seu titular. 

 
▪ Pela vinheta de actualização da licença de árbitros será paga a quantia de € 5,00. 



 
 
 
5 - PAGAMENTOS DOS CUSTOS DE ARBITRAGEM NOS CAMPEONATOS NACIONAIS  
 
Nos termos e para os efeitos do artigo 38.º do Regulamento de Provas, competirá aos Clubes visitados pagar 
directamente aos árbitros antes do início de cada jogo, os custos de arbitragem (prémios de jogo) abaixo 
indicados: 
 
ÁRBITROS: 
 

  1ª Fase 2ª Fase 3ª Fase 

I Divisão 

Masc 
50,00 € 

Serie 
Primeiros 
(1-8) 

Série 
Ultimos 
 (9-14) 

Playoff  
Div. 
Elite 

Play off 
Taça 
Federação 

Rest. Jogos 

Fem 60,00 € 50,00 € 75,00 € 60,00 € 50,00 € 

Jogos Passagem I/II 
(Masc. e Fem.) 

50,00 € 

II Divisão 35,00 € 

Jogos Passagem II/III 
(Masc. e Fem.) 

35,00 € 

III Divisão 
Masc                                                      30,00 € 

Fem                                                      25,00 € 

Juniores (A e B) 
Masc                                                      15,00 € 

Fem                                                       13,00 € 

Escalões de Formação  
(Masc. e Fem.) 

  13,00 € 

 
 

 Até 1/16 1/8 Finais ¼ Finais ½ Finais e Final 

Taça de Portugal 
(Masc. e Fem.) 

Prémio correspondente à 
Divisão no Camp. Nac. da 
equipa que joga em casa 

50,00 € 60,00 € 75,00 € 

Super Taça 
(Masc. e Fem.)  

75,00 € 

 
NOTA: Os prémios referentes aos escalões de Juniores (A e B) e de Formação, bem como às Fases Finais 
Concentradas, Finais de Taça de Portugal e Super Taça Masculinos e Femininos, serão pagos por esta 
Federação nos mesmos moldes dos anos anteriores. 
 

JUÍZES DE LINHA (2): 
 

Seniores (I, II, III Divisões)  15,00 € 

Taça de Portugal e Super Taça 15,00 € 

 
 

MARCADORES (a nomear pela FPV): 
 

Finais de Seniores Masc. e Fem. (I, II, III Divisões)  
Finais de Taça de Portugal e Super Taça 

15,00 

Fases Finais concentradas de  
Juniores (A e B) e Escalões de Formação (Masc. e 
Fem.) 

13,00 

 
 
 



 
 
 
a) A comparticipação dos Clubes referente às ajudas de custo dos árbitros (deslocação, alojamento e refeições) 

nos montantes abaixo indicados, por jogo, deverão ser liquidadas à Federação no início, no meio e no final 
de cada fase dos Campeonatos Nacionais, conforme será comunicado oportunamente. 

 
I Divisão (Masc.) ----------------------------------------€ 165,00  
I Divisão (Fem.)  ----------------------------------------€ 165,00  
II Divisão (Masc.) ---------------------------------------€ 130,00  
II Divisão (Fem.)  --------------------------------------- € 130,00  
III Divisão (Masc.)  ------------------------------------- € 60,00 (25,00€ suportado pela FPV e 35,00€ pelo Clube) 
III Divisão (Fem.)  -------------------------------------- € 60,00 (25,00€ suportado pela FPV e 35,00€ pelo Clube) 

 
b) Juniores (A e B), Juvenis e Cadetes  (Masc. e Fem.)     -----  € 27,50 
 A comparticipação, nos custos dos prémios de Arbitragem nos escalões acima mencionados, deverá ser 

paga pelos Clubes a esta Federação, conforme será comunicado oportunamente. 
 A FPV continuará a custear o restante dos prémios de arbitragem, bem como as ajudas de custo dos 

Campeonatos Nacionais.      
 
c) A Federação Portuguesa de Voleibol continuará a suportar todos os custos de arbitragem e ajudas de custo, 

dos Campeonatos Nacionais, nos seguintes escalões:  
 
▪ Iniciados, Infantis e Minis (Masc. e Fem.) 

 
d) O não pagamento dos montantes acima apresentados (vide alínea a) e b)) terá como consequência o 

estatuído nos n.ºs 3 e 4 do artigo 38.º do Regulamento de Provas. Por outro lado, o não pagamento das 
ajudas de custo aos árbitros e devidas à Federação nos termos definidos, sujeitarão impreterivelmente o 
sujeito faltoso às consequências previstas no artigo 51.º do Regulamento de Disciplina. 

 
 

 
6 – FICHA DE CLUBE  
 
Lembramos que não serão admitidas as inscrições dos Atletas dos Clubes que não façam chegar, 
previamente, o preenchimento adequado da Ficha do Clube (em anexo), à qual deverá ser junta declaração 
de autorização de dados pessoais disponível no site da FPV em www.fpvoleibol.pt, devidamente assinada, 
por quem na mesma for identificado. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

A DIRECÇÃO 
 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 28 de Junho de 2019 

http://www.fpvoleibol.pt/

